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PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DO QUARAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Palácio Municipal Embaixador Dr. João Baptista Lusardo
PROJETO DE LEI Nº 024/2025,
De 23 de abril de 2025.
	[bookmark: artigo_1]
“Altera o inciso III, do art. 28, e art. 36, da Lei nº 1.573/2013, que “Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos, e dá outras providências”.


MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, L E I:

Art. 1º O inciso III, do art. 28, da Lei nº 1.573/2013, “Das funções gratificadas” em seu “PADRÃO XII”, o seu coeficiente passa a ser:
[...
	PADRÃO
	COEFICIENTE

	XII
	75% subsídio


...]

Art. 2º O art. 36, da Lei Municipal nº 1.573/13, passa a ter a seguinte redação:

[...

[bookmark: artigo_36]Art. 36 O Cargo de tesoureiro, no exercício de suas atribuições, perceberá uma Gratificação de Quebra de Caixa no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento básico na classe onde estiver.
....]
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 23 de abril de 2025.

MAHER JABER MAHMUD
Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.
Data Supra.


                                               Álvaro Generali de Souza
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 


MENSAGEM
Excelentíssimo Senhor Presidente,

[bookmark: _GoBack]Temos a honra de submeter à consideração de Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei nº 024/2025 “Altera o inciso III, do art. 28, e art. 36, da Lei nº 1.573/2013, que “Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, institui o respectivo quadro de cargos, e dá outras providências”.
O Projeto de lei em pauta carrega em seu objetivo a diminuição da porcentagem referencial do coeficiente da função gratificada do cargo de Secretário municipal de passa de 100% (cem por cento) para 75 % (setenta por cento).
Gizasse, para cumprir o disposto no Art.16, inciso I, §4º, e Art.17 da Lei Complementar nº 101/2000, neste caso, não se aplica, pois, a alteração diminuiu o valor de percepção pecuniária da função gratificada faz contraponto a proposta de ampliação da gratificação de quebra de caixa, assim sendo efeito nulo.
Desta forma, sendo matéria de interesse público, e de alta importância na organização administrativa do Executivo Municipal, sabendo do compromisso dessa Casa Legislativa é que solicitamos aos Nobres Vereadores a aprovação do projeto em questão, em Reunião Extraordinária.
Atenciosamente,


                                                                      MAHER JABER MAHMUD
                                                                             Prefeito Municipal
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